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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO*  
 
 

Lei nº 13.183, de 4 de novembro de 2015. - Altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.213, de 24 
de julho de 1991, para tratar da associação do segurado especial em cooperativa de crédito rural e, ainda 
essa última, para atualizar o rol de dependentes, estabelecer regra de não incidência do fator previdenciário, 
regras de pensão por morte e de empréstimo consignado, a Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, para 
assegurar pagamento do seguro-defeso para familiar que exerça atividade de apoio à pesca, a Lei nº 12.618, 
de 30 de abril de 2012, para estabelecer regra de inscrição no regime de previdência complementar dos 
servidores públicos federais titulares de cargo efetivo, a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, para 
dispor sobre o pagamento de empréstimos realizados por participantes e assistidos com entidades fechadas 
e abertas de previdência complementar e a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990; e dá outras providências. 
 

Fonte: Presidência da República 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS TJERJ*  

 
 
Lotação das serventias em 2016 será tema de audiências públicas 
 
Corregedoria informa sobre Correição Geral Ordinária 
 
CCPJ-Rio homenageia Ruy Barbosa no dia de seu aniversário 
 
Inscrição do concurso para Magistratura do TJRJ começa nesta quinta, dia 5 

Fonte: DGCOM 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STF*  
 

 
Inconstitucionalidade de alíquota progressiva de IPTU não impede cobrança do tributo 
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Por maioria de votos, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 602347, interposto pela 
Prefeitura de Belo Horizonte (MG) contra acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG), que 
considerou inconstitucional a alíquota progressiva e afastou a cobrança do IPTU relativo ao período entre 
1995 e 1999. 
 
Os ministros entenderam que, declarada a inconstitucional a progressividade da alíquota, em vez de anular 
a validade do tributo deve ser mantida sua cobrança, mas na alíquota mínima fixada em lei para cada tipo 
de destinação do imóvel. O caso tem repercussão geral reconhecida e afeta, pelo menos, 526 processos 
sobrestados em outras instâncias. 
 
No caso dos autos, acórdão do TJ-MG considerou inconstitucional a progressividade de alíquotas prevista 
na Lei 5.641/1989, de Belo Horizonte, e anulou a cobrança de uma contribuinte do IPTU relativo ao período 
entre 1995 e 1999. O município recorreu sob o argumento de que, proibida a progressividade, deveria ser 
permitida a cobrança do imposto pela menor alíquota prevista em lei. 
 
O relator do RE 602347, ministro Edson Fachin, observou que, embora a decisão do TJ-MG tenha aplicado 
a Súmula 668 do STF, que considera inconstitucional legislação municipal que tenha estabelecido alíquotas 
progressivas para o IPTU, antes da emenda constitucional 29/2000, a jurisprudência da Corte é no sentido 
de assegurar a cobrança do tributo com base na alíquota mínima e não a de anular por completo sua 
exigibilidade. O ministro salientou que a inconstitucionalidade da lei se refere apenas à progressividade e, 
por este motivo, a cobrança deve ser efetuada com base em alíquota mínima. 
 
“A solução mais adequada para a controvérsia é manter a exigibilidade do tributo, adotando-se alíquota 
mínima como mandamento da norma tributária”, concluiu o relator ao dar provimento ao recurso para 
reformar o acórdão do TJ-MG e manter a cobrança do tributo.  
 
O ministro Gilmar Mendes salientou que a solução permite ao estado tributar, o que seria impossibilitado 
caso fosse decretada a inconstitucionalidade total da norma. Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que 
não conhecia do recurso por entender que a questão – cobrança do tributo por alíquota mínima – não foi 
pré-questionada, conforme exigido para interposição de recurso extraordinário. 
 
A tese de repercussão geral firmada foi de que: “Declarada inconstitucional a progressividade de alíquota 
tributária é devido o tributo calculado pela alíquota mínima estabelecida de acordo com a destinação do 
imóvel”. 
 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

 

NOTÍCIAS STJ*  
 
 

Corte Especial aprova súmula sobre surdez unilateral em concurso público  
 
A Corte Especial aprovou a Súmula 552. A nova súmula, relatada pelo ministro Mauro Campbell Marques, 
estabelece que “o portador de surdez unilateral não se qualifica como pessoa com deficiência para o fim de 
disputar as vagas reservadas em concursos públicos”. 
 
As súmulas são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos do tribunal. Embora não tenham 
efeito vinculante, servem de orientação a toda a comunidade jurídica sobre a jurisprudência firmada pelo 
STJ, que tem a missão constitucional de unificar a interpretação das leis federais 
 
Súmulas Anotadas 
 
Na página de Súmulas Anotadas do site do STJ, é possível visualizar todos os enunciados do tribunal 
juntamente com trechos dos julgados que lhes deram origem, além de outros precedentes relacionados ao 
tema, que são disponibilizados por meio de links. 
 
A ferramenta criada pela Secretaria de Jurisprudência facilita o trabalho dos advogados e demais 
interessados em informações necessárias para a interpretação e a aplicação da jurisprudência do STJ. 
 
Leia mais... 
 
 
Mãe é responsabilizada por agressão de filho maior esquizofrênico  
 
A mãe de um homem adulto, portador de esquizofrenia, foi condenada solidariamente a indenizar mulher 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=303245
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http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Corte-Especial-aprova-súmula-sobre-surdez-unilateral-em-concurso-público
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Mãe-é-responsabilizada-por-agressão-de-filho-maior-esquizofrênico


agredida por ele na rua. Para os ministros da Quarta Turma, o conhecimento sobre o estado de saúde do 
filho e agressões anteriores a transeuntes, mais a falta de providências para protegê-lo e evitar novos 
ataques a terceiros, justifica o dever de indenizar. 
 
A agressão, consistente em um chute que ocasionou lesão corporal, ocorreu em abril de 2000, enquanto a 
vítima caminhava pela rua. O agressor tinha, à época, 35 anos. Outras pessoas também se apresentaram 
como vítimas do mesmo agressor, que declarou sofrer de esquizofrenia paranoide desde os 18 anos e que 
foi internado diversas vezes. 
 
No âmbito criminal, foi afastada a punibilidade penal do agressor, tendo em vista sua incapacidade por 
ocasião do evento. 
 
Contudo, no âmbito cível, a vítima ajuizou ação de indenização por danos morais contra o agressor e 
também contra sua mãe, por falta de cuidado com o filho doente. Esta, por sua vez, apresentou a chamada 
reconvenção, em que processa a autora na mesma ação. Alegou ter sofrido danos morais e à imagem, 
porque a vítima da agressão levou o caso à imprensa, com grande repercussão em programas de TV. 
 
Condenação 
 
Em primeira instância, o agressor foi condenado ao pagamento de indenização por dano moral à vítima no 
valor de R$ 7,5 mil. O juiz considerou que a mãe não tinha legitimidade para responder à ação e, ao julgar a 
reconvenção procedente, condenou a autora a pagar indenização à genitora no valor R$ 25 mil, por danos 
morais e à imagem. 
 
No julgamento da apelação, o Tribunal de Justiça estadual elevou a indenização devida à vítima para R$ 15 
mil, reconheceu a legitimidade da mãe para responder ao processo e julgou a reconvenção improcedente. 
O agressor e sua mãe recorreram contra essa decisão no STJ.  
 
Responsabilidade da mãe  
 
A principal controvérsia discutida no recurso é a responsabilidade dos pais sobre os atos de filho maior de 
idade, que não era interditado à época dos fatos e, por isso, não tinha curador. A mãe alegou que o filho 
maior morava sozinho, era absolutamente capaz e estava no pleno exercício de seus direitos civis, não 
sendo um incapaz mental. 
 
Para o relator, ministro Antonio Carlos Ferreira, a ciência da mãe da condição do filho, que há anos tem 
surtos periódicos e agride transeuntes, revela omissão no cumprimento de suas obrigações de proteger o 
filho incapaz, mesmo não interditado, e em adotar medidas para evitar a repetição de agressões a terceiros, 
conduta recomendada até mesmo para protegê-lo de revides. 
 
Por essa razão, o ministro concluiu que ela deve ser solidariamente responsabilizada pelos danos morais 
sofridos pela autora da ação, decorrentes das lesões provocadas, mantendo a indenização em R$ 15 mil. A 
decisão foi unânime. 
 
Processo: REsp. 1101324 
Leia mais... 
 
 
Justiça trabalhista deve julgar mandado de segurança em PAD contra empregado de sociedade de 
economia mista  
 
Cabe à Justiça do Trabalho julgar mandado de segurança em PAD contra empregado de sociedade de 
economia mista federal, submetido ao regime da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT). A decisão é da 
Segunda Seção e se deu em julgamento de conflito de competência oriundo do Mato Grosso. 
 
O PAD resultou na demissão por justa causa de um empregado do Banco da Amazônia. No caso, o 
funcionário protestava por novo prazo para apresentar recurso administrativo porque a intimação do ato que 
o demitiu não continha a íntegra da decisão. Como consequência, o pedido requereu o restabelecimento da 
relação trabalhista. 
 
O mandado de segurança foi ajuizado na Justiça trabalhista, que entendeu não ter competência para 
analisá-lo. Remeteu, então, para a Justiça comum estadual, que também rejeitou a competência, pois a 
consequência administrativa seria o restabelecimento do vínculo de emprego. O caso foi encaminhando 
para o STJ decidir a questão. 
 
Relação de trabalho 
 
O relator, ministro Raul Araújo, destacou que o ato praticado pelo dirigente da empresa, sociedade de 
economia mista, não é “de mera gestão”, podendo ser impugnado por meio de mandado de segurança. 
 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Mãe-é-responsabilizada-por-agressão-de-filho-maior-esquizofrênico
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Justiça-trabalhista-deve-julgar-mandado-de-segurança-em-PAD-contra-empregado-de-sociedade-de-economia-mista
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Justiça-trabalhista-deve-julgar-mandado-de-segurança-em-PAD-contra-empregado-de-sociedade-de-economia-mista


O ministro recordou que a Emenda Constitucional 45/2004, conhecida como Reforma do Judiciário, atribuiu 
à Justiça do Trabalho a competência para julgar os mandados de segurança quando o ato questionado 
envolver matéria sujeita à sua jurisdição. 
 
No caso, a competência para julgar o caso é da Justiça do Trabalho porque prevalece a relação de trabalho 
como natureza da ação, ainda que também envolva natureza público-administrativa. 
 
Processo: CC. 129.193 
Leia mais... 
 
 
STJ firma tese sobre o momento da consumação de crimes de furto e roubo  
 
Ao julgar dois recursos especiais representativos de controvérsia, sob o rito dos repetitivos, a Terceira 
Seção firmou entendimento sobre o momento da consumação dos crimes de furto e de roubo. 
 
O primeiro deles, REsp 1.499.050, de relatoria do ministro Rogerio Schietti Cruz, tratou do crime de roubo. 
O colegiado firmou a seguinte tese: “consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem, 
mediante emprego de violência ou grave ameaça, ainda que por breve tempo e em seguida a perseguição 
imediata ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou 
desvigiada”. 
 
A tese foi registrada no sistema de repetitivos com o tema 916. Nele, a vítima foi assaltada à mão armada e 
teve sua mochila e celular roubados. Ao tentarem fugir em uma moto, o acusado e o comparsa caíram e 
foram presos por policiais militares que estavam nas proximidades. A vítima, imediatamente recuperou seus 
objetos. 
 
O acusado foi condenado na primeira instância pelo crime de roubo consumado; porém, o Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) reconheceu que houve apenas a tentativa de roubo, já que o celular e a 
mochila não saíram do poder de vigilância da vítima. 
 
No STJ, os ministros restabeleceram integralmente a sentença. Segundo Schietti, a jurisprudência pacífica 
do tribunal e do Supremo Tribunal Federal (STF) considera que o crime de roubo “se consuma no momento 
em que o agente se torna o possuidor da coisa subtraída, mediante violência ou grave ameaça, ainda que 
haja imediata perseguição e prisão, sendo prescindível que o objeto subtraído saia da esfera de vigilância 
da vítima”. 
 
Celular furtado 
 
O segundo recurso (REsp 1.524.450) tratou do crime de furto. Sob a relatoria do ministro Nefi Cordeiro, foi 
definida a seguinte tese: “consuma-se o crime de furto com a posse de fato da res furtiva, ainda que por 
breve espaço de tempo e seguida de perseguição ao agente, sendo prescindível a posse mansa e pacífica 
ou desvigiada”. 
 
A tese foi registrada no sistema dos repetitivos com o tema 934 e vai orientar a solução de processos 
idênticos, de modo que caberá apenas recurso ao STJ quando a decisão de segunda instância for contrária 
ao entendimento firmado. 
 
O crime que serviu de base para a fixação da tese aconteceu no Rio de Janeiro, quando o acusado abordou 
mulher que caminhava pela rua, pegou seu telefone celular e correu em direção à praia, mas foi preso em 
flagrante. A sentença afirmou que o furto foi consumado, pois o telefone celular saiu da vigilância da vítima, 
“ocorrendo a inversão da posse do objeto, com a retirada, ainda que por pouco tempo, do poder de 
disposição sobre o mesmo”. 
 
O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) afirmou, porém, que houve apenas tentativa de furto e 
diminuiu a pena aplicada. No STJ, os ministros decidiram restabelecer a sentença que condenou o acusado 
por furto consumado. 
 
Entendimento pacificado  
 
De acordo com Nefi Cordeiro, o Supremo Tribunal Federal (STF) adotou teoria que considera consumado o 
furto quando a coisa furtada passa para o poder de quem a furtou, ainda que seja possível para a vítima 
retomá-lo, por ato seu ou de terceiro, em virtude de perseguição imediata.  
 
O ministro explicou que esse entendimento é pacificado também nos tribunais superiores, que consideram 
“consumado o delito de furto, assim como o de roubo, no momento em que o agente se torna possuidor da 
coisa subtraída, ainda que por breves instantes, sendo desnecessária a posse mansa e pacífica ou 
desvigiada do bem, obstada, muitas vezes, pela imediata perseguição policial”. 
 
Processo: REsp. 1524450 e REsp. 1499050 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Justiça-trabalhista-deve-julgar-mandado-de-segurança-em-PAD-contra-empregado-de-sociedade-de-economia-mista
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/STJ-firma-tese-sobre-o-momento-da-consumação-de-crimes-de-furto-e-roubo
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Consultas/Recursos-repetitivos
http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Repetitivo/relatorio2.asp
http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Repetitivo/relatorio2.asp


Leia mais...  

 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO  

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*  
 
 

Banco de Ações Civis Públicas 
 
Comunicamos a disponibilização da petição inicial, referente aos autos do processo n° 0425555-
24.2015.8.19.0001, versando precipuamente sobre comercialização de alimentos impróprios para o 
consumo com armazenamento e manipulação inadequados, que tramita no Juízo da 4ª Vara Empresarial da 
Comarca da Capital.  
 
Para conhecimento de outras ações coletivas, basta acessar o portal Institucional em Banco do 
Conhecimento / Ações Civis Públicas e realizar a busca por assunto ou pelo número do processo. Tal 
acesso pode ser obtido, também, através do ícone na página inicial do Banco do Conhecimento.  
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

VOLTAR AO TOPO 

 

JURISPRUDÊNCIA*  

JULGADOS INDICADOS *  
 

 
Acórdãos proferidos nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, conforme o disposto no Art. 109 do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
 

Número do Processo 
Datas de Julgamento e de 

Publicação 
Relator Assunto 

0058396-77.2014.8.19.0000 
 
j. 27.07.2015 e p. 04.08.2015 

Des. Ricardo 
Rodrigues 
Cardozo 

Emenda que alterou o 
art. 159, I, alínea “l”, da 
Lei Orgânica do 
Município de Niterói nº 
40, de 13/10/2014, que 
aumentou para 30 dias 
o prazo da licença 
paternidade concedida 
aos servidores públicos 
municipais. Procedência 
da Representação 

0063737.84.2014.8.19.0000 
 

j. 03.08.2015 e p. 
05.08.2015 

Des. Luiz Zveiter 

Lei nº 2.202/2009, do 
município de Sapucaia, 
a qual autoriza o Poder 
Executivo a contribuir 
mensalmente com a 
Associação Estadual de 
Municípios do Rio de 
Janeiro – Aemerj e com 
a Confederação 
Nacional dos 
Municípios – Cnm, 
entidades oficiais de 
representação dos 
municípios do Estado 
do Rio de Janeiro. 
Procedência do pedido. 

0042519-
97.2014.8.19.0000 

Des. Antonio 
Eduardo F. 

Lei nº 4956/2013 do 
município de Volta 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/STJ-firma-tese-sobre-o-momento-da-consumação-de-crimes-de-furto-e-roubo
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http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=CONSULTA&PGM=WEBJRP104xLCI&LAB=LEDxWEB&PORTAL=1&PRO=20150013832830&FORMA=1&SEF=1&JOB=6760&PAL=&CNJ=20150013832830
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http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004DCDE33140768CD9AB5B930E15B0B6C97C504093C6250&USER=


 
j. 15.06.2015 e p. 

17.06.2015 

Duarte Redonda. Diploma em 
tela confere atribuição a 
órgão da estrutura 
municipal, disciplinando 
determinada atividade 
fiscalizadora. 
Procedente a 
representação 

0048075-80.2014.8.19.0000 
 

j. 08.06.2015 e p. 12.06.2015 

Des. Reinaldo 
Pinto Alberto 
Filho 

Artigos 2º e parágrafo 
único; 4º; 7º e §§ 1º e 
2º; 8º e parágrafo único 
da Lei Municipal nº 
4.168 de 18 de 
novembro de 2013. 
Regulamenta o 
estacionamento público 
e dá outras 
providências. 
Procedente a 
representação 

 
Fonte: SETOE 

VOLTAR AO TOPO  

EMBARGOS INFRINGENTES*  
 

Sem Conteúdo  

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE*  
 

Sem Conteúdo  

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004E608E1106556B83CB01EB8277533565EC50407501F22&USER=
mailto:sedif@tjrj.jus.br

